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PREFTITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

SECREIARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, FINANçA5 E PLANEJAMENTO
ENDEREçO VILA AMERICANA, N'45, BAIRRO CENÍRO - CEP: 68143-000

DECISÃO RECURSAL

Processo administrativo de apuraÇão de responsabilida de n" 07512021
Interêssado: MARQUES E COSTA & SILVA NETO LTDA

Vistos e examinados.
Trata-se de recurso administrativo interposto por MARQUES E COSTA & SILVA NETO

LTDA contra decisão administrativa da Secretaria Municipal de Administraçáo, Íinânças e
planejamento, que aplicou a penalidade de multa e suspensáo de licitar pelo prazo de 2 anos
com a PreÍeituÍa Municipal de Belterra para a empresa recorrente,

Em suas razões de pedir, esta solicitou que seja tornada sem efeito a sanção aplicada,
quâl se.ia, a aplicaçáo multa de suspensão têmporária de participar em licitaçôes e impedimento
de contratar com a Prefeitura Municipal de Belterra sob alegâçáo da "generalidade cla conduta
lesiva alegada, por meio da suposta inexecução do contrâto, tem-sê a presente plrnição,
absolutamente dêscabida e ilegal, uma vez que padece de detalhamento acerca cla alegada
conduta danosa

PRELIMINARMENTE

Os autos de Processo Administrativo no 07512021, fora autuado em razáo da apuraçáo
de Íêsponsabilidade da conduta violadora de item editalício da licitante, MARQUES E COSTA &
SILVA NETO LTOA inscrita no CNPJ 15.407.625/0001-40. Tal procedimento corre apenso ao
processo administrativo, a qual gerou a Tomada dê Preço no 004/2019, autuação vinda do
núcleo de licitaçóes municipal.

Vejamos, dentro do direito administrativo, há uma ramificação a qual tÍata de licitãções
públicas, nela encontramos fases procedimenlais a serem obedecidas, nesse caso fase interna
e exlerna.

Ouando em Íase interna o processo administrativo, contendo documentação taxada em
lei ê feita e autorizado pela Secrelaria ordenado, a qual posteriormente em fase externa é
autuado conforme organizaçáo local/setorial, gerando numeração a Tomada de Preço. Ressalta-
se que no caso especíÍco da Prefeitura Municipal de Belterra, temos um núcleo de Licitaçôes a
qual abarca procedimento administrativos vindos de demais ordenadoras contidas na Lei
Municipal de Estrutura Organizacional e suas alteraçóes. Tais informaçÕes supriiáo
questionamentos que seguirão.

Ainda em análise preliminar, citando Manual de SançÕes administrativa do Tribunal de
contas da União contido no Portal do órgão citado.

"Podemos afirmar que a aplicaçáo das sanções administrativâs tem
dupla Ílnalidade. A primeira é de caráter educativo e busca mostrar à
licitante e contratada que comeleu o ato ilícito, e tambóm às den,ais
licitantes/contratadas, que condutas dessa natureza náo são toleradas
pela Administração, de forma a reprimir a violaçáo da legislaçáo. Outra
finalidade da sanção administrativa tem caÍáter repressivo, e busca
impedir que a Administrâção e a sociedade sofram prejuÍzos por
licitantes/contratados que descumprem suas obrigações.

DO MÉRITO E ALEGAÇÔES ESPOSADAS

Quanto análise do mérito, vejamos:
No uso de sua competência e tendo como prerrogâtivas os regramentos estatuídos pela Lei

Federal ns 8666/93 e após análise detalhada do processo en.r epígrafe, especialn'rente do recurso
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BETTERRA
SECRETARtA MUNtctpAt DE ADMtNtsTRAçÃo, FTNANçAs E prANE.,AMENro

ENDEREçO VtLA AMERTCANA, N. 45, BATRRO CENTRO - CEp: 68143_0OO

interposto pela empresa recorrente, adoto, conro razões de reratar, fundamentâr e d.cidi
que consta no Parecerjurídico

t_, o

lnicialmente, destaca-se que não já quâlquer divergência quânto ao descurnprimento
do mencionado contrato, uma vez que a requerida deixou de concruir a obra a obra devida mente
e m pen had a.

Houve notificações para entrega do objeto do contrâto, mas não houve cumprimento
integralda mesma e nem tâmpouco foiapresentado quarquerjustificativa ao fato impeditivo documprimento do contrato. Assim. como notificada da instauração de procedimento
administrativo de apuração de responsabiridade para apresentação de defesa no pTocesso, estâ
não apresentou razões.

Diânte disso, em meu sentir a recusa na entrega da obra consistiu em falta
administrativa e inadimplemento contratual, de modo que caúe ãplicação de penalidade.

. Cabe esclarecer que a administraçáo segue regras editalÍcias, e nào se cala a
::clarecime..n!g og impugnações, o ricitante em fase dãvida d-o certame atesta conhecer todos os
!e1!9s da lrcitação, assim como os aceita. Destartê náo estamos frente a coisa nova, a Lei8.666/93 é acessível e diuturnamente usadâ

.. - - No que tange a invalidadê da notlficação alegada, verifica-se que a licitante foi notificacladia 06de abril de 2021, assim como recebeú inÍorm-ativo eÀ z+ ou 
"oo"to 

de 2021 sobre o Íimda vigência do contrato, ademais em 21 de outubro oe zóât ôi notiícaoo com iniormàfao Jàocoíid! da instauraÇão do procedimento administrativo deãpuiação, para upr""unta no p.rãde 5 dias reposta, êstando em cópia à notrÍicação, teiro Jã óià"enria indicanoo razáo"pãrãabertura de. procêsso de apuraçáo de respoÁsabiridaoe. n ernpresa diante da notificaÇãomanteve-se inerte, aregando somente que em. data subsequente iria responder à nãtiri"àiãã]--
. .. . Essa municipalidade entende a boa_fe do llcitante, porem necessita se 

'.usgruidar.nalegalidade, o que nâo pode ser chamado oe uuro"ài.ãçãà,'n-àiào"r"nt", as ricitaçoes devem
-.^.11r..^gT!r," 

d: 
"coÍdo 

com regras e normas fixadas em leis. Lembrando que a fei n" e.OOOÀgrege rodos os processos licitatórios realizados no Brasil. Essa lei é complementaàa d;;;r;;leis, decretos e_noTmas, quando necessário, o rol de documántos requerido por estê ordenadore taxativo, náo Íoge em nada ao que já dito e reescrito êm suas ràzÕes pelo iicitante.
Advirto, que o procedimenlo utilizado pela municipaliOàde no processo de apuração derêsponsabilidade, que gerou notificação, náo é rnstituÍdo por esse ente, é o de praxe erecomendado pelo Tribunal de contas da uniáo- TCU e corrãúorado pera Advocacia óeiat'dã

Yl1ã.:^l9Y: g1 expediente próprio e acessíver, 
" 

qrái irat" o" Sançôes administrativas.orretflzes para formulaÇão de procedimento administrativo, notadamente, a notiÍicação veio dêfalta do licitante, que em momento de defesa nao manifestou-se, sendo evidenle que Íoiassegurado o devido processo legal.

. . . Ademais, a penalidade imposta é branda, e se deu com base do não cumprimento.doitem 1 1 1., ctáusura xr- Das penaridades, e findando p"ratú"àã irpo.ta no art. 87, incisos r elll da lei 8,666/93, por ficar evidente a não execução parciar do ôontrato em razáocre aÇão dalicitante.

^=^ -..^N9.-qy9 
di, respeito a ategaçáo de náo esmiuçar que atos teriant sido negligenciados ounao executados, nota-se em ato de termo de ocorrêÁcia e notificaçôes discorre-nr-sobre o náocumprimento o prazo contratuar. bem como nos prazos aditivados para ínatizaçao oa cánstiufãàda quadra.

Qua_nto a aplicaÇáo da penalidade, a multa e a suspensâo sáo penas bràndas (,aadmintstraçáo, os alos sancionatónos fican] registrados para fin-s áe.antecedentes .

-Ê!_



coNcLUSÃO

concruo por recebeÍ o recurso interposto e dere dá conhecimento, por ser tempêstivo;no mérito, nego-lhe provimento, consubstanciado nos t*ãã,r"nto" ora expostos. por
conseguinte, mantenho a decisão que condenou a ManouE§ÉiosrA & srLVA NETO LTDAmsgrita no cNpJ 15.407.625/0001-40 a penarioaoe áà úú[rn ú rz Do vALoR rOrAL DOCONTRATo E SUSPENSÃo TEMPôRÁRiÀ oe ÉÁÃiI.cIpnn DE LICITAÇÔES NAPBEFEITURA MUNIC|PAL DE BELTERRA, r.rO pnúO oÉàiõórsl errrOS..

Ademais, esse oÍdenador segue o entendimento cla Orientaçáo Normativa AGU No 4g,de 25 de abrit de 2014, vejamos:
"É CoMPETENTE PARA A APLICAÇÃo DAS PENALIDADES
PREVISTAS NAS LEIS N'S 10,520, DE 2002, E 8 66G DF 1qq?
EXCE PCIo-NÂDA-A sANÇÃo DE DECLARAÇÂo or I r,r r oór.r eI oaôÀ.A AUToRIDADE RESpoNSÁvEL pEú caeaÀÀçÃõ'óõ
CONTRATO OU OUTRA PBEVISTA EM REGII\4ENTO'.

Assim sendo, cabe recurso somente em âmbito judicial para lulgar a alcgação denulidade do procedimento.
Notifique-se. publique-se. Cumpra-se, nos termos da lei.

Belterra-PA, 02 dê dezembro de 2021.

oig'bny ,gn.d b, AMlmLOo ÀooRr6ur! oos
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARtA MUNtctpAL DE ADMtNtsTRAçÃo, flNANçAs E ptANEJAMENTo

ENDEREÇO VILA AMERTCANA, N. 45, BATRRO CENTRO - CEpi 68143,000

ffi
Secretário Municipal de Adminiitração, finânças e planêjamento

Decreto no 002/202.t
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Decisão do Recurso do Processo Administrativo n" 07512021 de apuração de responsabilidade da empresa
MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA

<licitacao@belterra.pa.gov.bí>

Js Neto <rjsnetoTS@gmail.com>

2021"12{9 11:23

Ê JULGAMENTO DO RECURSO PROC. ADN,r. 07 5.2021 .pcJÍ (-23 6 KB)

Prêzado (a) Senhor (a),

0ê

Data

O Setor de lic tações e con neste ato iepresentado pelc membro da CPL vem encam inhar a decisão recursal do

075/2021 de apu|"ção de responsabilidade da empresa MÂRQUES COSTA & SILVANETO LTDA, no CNPJ: 1
qualaficêdo nos autos do
569.O94.382-72, que apl
COil A PREFEIÍRA 14

trêtos,

processo em epígrafe
icou a penaljdade de

UNICIPAL D

,)a

E IMPEDIN4ENTO DÉ CONTRATAR

I, ambos da lei 8.666/93.

, nà pessoa de seu representante legal, Râimundo.losé Neto, portador do

MULTA E suspErJsÃo rEMpôúRrA DE pARTIctpAR s
E BELTERRA, POR PRAZO DE 2 (DOIS) ANOS, com base nos art. 86 e a 87, inciso

ATT,

I
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t
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oFícto no oo3r2o22-Llc Boltêrra-PA,2s de janeiro de 2022.

Ao
Setor do tributação

Assunto: Solicitaçáo de emissáo de DAE e Registro de Suspensáo temporária
Referante: Procedimento AdminisÍativo de Apuraçáo de responsabilidade no 07512021-
empresa MARQUES E COSTA & SILVA NETO LTDA-

Prezado Senhor,

Pelo presente, atendendo determinaçáo constante em decisáo proÍerida pelo
Ordenador de Despesa da Sêcretaria Municipal de Administraçáo, finanças e planeiamento,
estamos enviando a V. Sria, a Íins de registro, Decisáo a qual penaliza licitante nos termos
da legislaçáo vigente, nos seguintes termos:

PREFEIÍURA MUÍ{ICIPAL DE BEI.TERRA

ENOEREçO VILA AMERICANA, N' 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000
CNPJ: 01.614. 11210001-03

Déb de lmeida Costa

a

\ü
I

àP
v

Setor de licileçõês e conÍraíos
ü

ç0

lP
tl,1)

4\

. MULTA DE 1% DO VALOR TOTAL OO CONTRATO

. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA NO PRAZO DE 2(DOIS) ANOS DE
PARTICIPAR OE LICITAÇÔES NA PREFEITURA DE BELTERRA.

INFORÍÚAÇÕES DO FORNECEDOR:
COD: 3000
NOME EMPRESARIAL: MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA
CNPJ: 15.407.625/0001-40
ENDEREÇO: RUAANGELICA No 1012 BAIRRO: AEROPORTO VELHO
SANTAREM-PA CEP:68.030-300
E-MAIL: rjsnetoT5@omail.com

Na oportunidade informamos que o contrato assinado e náo cumprido Íoi de no valor
de R$ 301.304,37 (tÍezentos e um mil, trezentos quatro reais e trinta e sete centavos),
conÍorme cópia anexa.

Sendo o que temos para o momento, estamos à disposiçáo para quaisquer
inÍormações.

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
VILA AMERICANA, N'45
01 614.t 1210001{3 Exetcício: 2022

LISTA DE FORNECEDORES BLOQUEADOS

FORNECEOOR CNPJ

MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA 1 .625/0001-40

lD: I PENALIDADE: suspensão temporâria
penalizaÉo nos termos do art. 87, inciso ll e lll
peRÍooo: 02t12t2021 o2ti2tzo23 sANÇÃo: 3001 t2020 t01

'41
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
VILA AMERICANA. NO 45
01614í120001-03 Exerc{cio: 2022

Llstagêm de Fomocêdorês 1
&-

fr

coD...:
NOME.

03000

MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA

INSC, EST.:

CGC:

153692278

15.407.625/0001-40

ENDER.:

COMPL:

CIDADE:

FONE..:
FAX..-:

BANCO.:

R ANGELICA

SALA A

SANTAREM

(93) 9147-1947

AGÊNCIA:

No: 1012

BAIRRO: AEROPORTO VELHO

CEP: 68030-300

CONTA:

Obs. FORNECEDOR BLOQUEADO
PENALIZADO NOS TERMOS DO ART.87 INCISOS II E III DA LEI 8.666/93



PREFEIÍURÂ TU ICIPAL OE BELTERRA
SCGREÍÂRTA IUI{IGIPAL DE ADUTNISTRÂçÀO, FINANçAS E PLANE'A

G(X'RDEIIADORIA DE PLANEJAf, ENTO
Drvrs^o DE FrscAlrzaç^o FAZENDÁ a

vilr Arn.Íic.n.3/n". - centÍo. CNPJi 01.614íí2yümí
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Memorando n". O312022 - Div. ['isc. Fazendária

Belterra, 27 de Janeiro de 2022

Ao

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

A Divisão de Fiscalização Fazendária, cumprimentando-o cordialmente, vem

por meio de este informar que a guia referente à "multa aplicada por descumprimento de

item do contÍato n' 001/2020" que decorreu da instauração do procedimento

administrativo n"075/2021, foi lançada e encaminhada via e-mail, conforme

informações que constavam no OFICIO no 00312022-LlC.

Sem mais para o momento e âtenciosamente

SILVA

Che Divisão de Fiscalização Fazendária

DecÍeto no 8 I /202 I
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